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ERRATA DO EDITAL DE LICITAÇÃO: 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/2017, PREGÃO Nº 05/2017 
 

 
   
O Município de São Sebastião do Oeste, Estado de Minas Gerais, através da 
Pregoeira, Sra Neuza Helena Meireles, no uso de suas atribuições legais, torna 
pública a retificação na numeração do edital, conforme abaixo: 
 
 
ONDE SE LÊ: 
 

8.2.10 - Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, nos 
Termos do art. 31, inc. I, da Lei Federal nº 8.666/93. Balanço Patrimonial do último 
exercício social já exigível e apresentado na forma da lei, registrado na Junta Comercial, 
que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados há mais de três meses da data de apresentação da proposta;   

8.2.10.2 - O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados 
por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade e pelo proprietário da empresa licitante. Serão considerados 
aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim 
apresentados:   

1) Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima):   

- Publicados em Diário Oficial; ou   

- Publicados em jornal de grande circulação; ou    

- Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante;   

2) Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): - Por fotocópia das páginas do 
livro Diário onde o balanço e as demonstrações contábeis foram levantadas, inclusive com 
os Termos de Abertura e de Encerramento, ou - Por fotocópia do Balanço e das 
Demonstrações Contábeis devidamente registrados;   

3) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014 - Lei das Microempresas e 
das Empresas de Pequeno Porte "SIMPLES NACIONAL":   

- Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;   

4) Sociedade criada no exercício em curso:   
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- Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da licitante;   

8.2.10.2 - A licitante deverá apresentar memorial de cálculo, com base no Balanço do 
último exercício social, comprovando a boa situação financeira da empresa, de acordo com 
os seguintes índices:   

a) Liquidez Corrente    
  LC = AC  ≥ 1,00          
          PC   
b) Liquidez Geral  

   LG = AC + RLP ≥ 1,00          
           PC + ELP   
c) Solvência Geral  

   SG =     AT    .≥ 1,00          

          PC + ELP   

d) Endividamento Geral   

EG = PC + ELP  ≤ 0,60             

            AT  

AC –  Ativo Circulante 

PC –  Passivo Circulante  

RLP –  Realizável a Longo Prazo 

ELP – Exigível a Longo Prazo  

PL –  Patrimônio Liquido 

AT -  Ativo Total  

ET –  Exigível Total   

8.2.10.3 As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência 
deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último balanço 
patrimonial levantado, conforme o caso.   

8.2.10.4 - Os balanços emitidos via Sistema Público de Escrituração Fiscal Digital - Sped 
Fiscal, só será aceito se estiver acompanhado de documentos de homologação 
comprovando que o mesmo foi apreciado pela Junta Comercial, e aprovado.   

 
 
LEIA-SE:  
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6.5.1 - Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, nos 
Termos do art. 31, inc. I, da Lei Federal nº 8.666/93. Balanço Patrimonial do último 
exercício social já exigível e apresentado na forma da lei, registrado na Junta Comercial, 
que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados há mais de três meses da data de apresentação da proposta;   

6.5.2 - O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por 
Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade e pelo proprietário da empresa licitante. Serão considerados 
aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim 
apresentados: 

1) Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima):   

- Publicados em Diário Oficial; ou   

- Publicados em jornal de grande circulação; ou    

- Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante;   

2) Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): - Por fotocópia das páginas do 
livro Diário onde o balanço e as demonstrações contábeis foram levantadas, inclusive com 
os Termos de Abertura e de Encerramento, ou - Por fotocópia do Balanço e das 
Demonstrações Contábeis devidamente registrados;   

3) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014 - Lei das Microempresas e 
das Empresas de Pequeno Porte "SIMPLES NACIONAL":   

- Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;   

4) Sociedade criada no exercício em curso:   

- Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da licitante;   

6.5.3 - A licitante deverá apresentar memorial de cálculo, com base no Balanço do último 
exercício social, comprovando a boa situação financeira da empresa, de acordo com os 
seguintes índices:   

a) Liquidez Corrente    
  LC = AC  ≥ 1,00          
          PC   
b) Liquidez Geral  

   LG = AC + RLP ≥ 1,00          
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           PC + ELP   
c) Solvência Geral  

   SG =     AT    .≥ 1,00          

          PC + ELP   

d) Endividamento Geral   

EG = PC + ELP  ≤ 0,60             

            AT  

AC –  Ativo Circulante 

PC –  Passivo Circulante  

RLP –  Realizável a Longo Prazo 

ELP – Exigível a Longo Prazo  

PL –  Patrimônio Liquido 

AT -  Ativo Total  

ET –  Exigível Total   

 

6.5.4 As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste 
item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último balanço patrimonial 
levantado, conforme o caso.   

6.5.5 - Os balanços emitidos via Sistema Público de Escrituração Fiscal Digital - Sped 
Fiscal, só será aceito se estiver acompanhado de documentos de homologação 
comprovando que o mesmo foi apreciado pela Junta Comercial, e aprovado.   

 
Permanecendo inalteradas as demais cláusulas do edital e seus anexos.  

 
 

São Sebastião do Oeste, 31 de janeiro de 2017. 
 

 
 

Neuza Helena Meireles 
Pregoeira 


